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PORTARIA N" 2237/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA A3NT)RESSA
ANSELMO DA CRUZ. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando
3896/2023.

RESOLVE;

I - Conceder FERIAS, a servidora ANDRESSA ANSELMO

PA CRUZ, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 40.176.842-9 -
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n° 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de
01/10/2021 à 30/09/2022 a contar de 04/12/2023 à 18/12/2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Íporã-(PR), 28 de novembro de 2023.
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0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;SÉRGÍO LDTZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;
o atestado Médico;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
RESOLVE:

0 atestado Médico;

I - Conceder, no dia 24 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA

PAULA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n®. 13.322.614-1 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

n®. 086.534.149-40, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n®. 1744/2022,
de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

RESOLVE;

I — Conceder, a partir de 23 de novembro de 2023  a 24 de novembro
de 2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora EDILENE CRISTINA DA SILVA

OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n® 10.299.484-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°

061.265.329-37, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n®. 425/2011 de 29 de

agosto de 2011, lotada na Secretaria de Educação  e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de novembro de
2023.

Registre-se,II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de novembro de
2023.

Publique-se, e

Cumpra-se.

Registre-se,

Publique-se, e

Iporã-(PR), 28 de novembro de 2023.

Cumpra-se.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Iporã-(PR), 28 de novembro de 2023.

Prefeito Municipal
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Rosane Silva Dos Santos
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: RESOLVE;
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 136/2023

I - Conceder FÉRIAS, a servidora ANDRESSA ANSELMO DA
CRUZ, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
40.176’s42-9 ■ SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n° 315.448.378-01,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

para o cargo de ATF.NDENTE DE CONSUI TÓRIQ DENTÁRIO,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias,

referente ao periodo aquisitivo de 01/10/2021 à 30/09/2022 a contar
de 04/12/2023 à 18/12/2023.

§ 3° do art. 8° da Lei n‘SÚMULA: Regulamenta o disposto no
14.133, de r de abril de 2021, para dispor sobre as regras para
atuação do agente de contratação e da equipe de apoio,
funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e
fiscais de contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal de

a
0

Iporã.

Sérgio Luiz Borges, Prefeito de Iporã, Estado do Paraná, no uso da
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em

vista

0 disposto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,DECRETA:

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Iporã-(PR), 28 de novembro de 2023.

Capítulo Único
SÉRGIO LUIZ BORGES

Objeto
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F9972D13 Art. 1® - Este Decreto regulamenta o disposto no§ 3° do art. 8° da Lei
n® 14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a

atuação do Pregoeiro e da equipe de apoio, do Agente de Contratação,
do funcionamento da comissão de contratação e sobre a atuação dos

gestores e fiscais de contratos, no âmbito do Poder Executivo
Municipal, incluindo a administração direta, autárquica e fundacional.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE DISPENSA CANCELADA DISPENSA N“ 049/2023

O Município de Iporã, Estado do Paraná, toma público o
CANCEI.AMENTO da dispensa em epígrafe, fica cancelada.

Título II

Licitação modalidade dispensa n° 049/2023, do tipo “menor preço

global”, para a para aquisição e serviços de sistema de alarme contra
incêndio, para a Secretaria de Administração Pública, Segurança e
Desenvolvimento do município de Iporã-PR.

DA DESIGNAÇÃO

Capítulo I

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n® 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n® 123/06 e suas

alterações. Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n®
407/2009.

Pregoeiro

Art. 2“ -O Pregoeiro e o respectivo substituto serão designados pelo
Prefeito, através de Portaria, em caráter permanente ou especial,
conforme o disposto noart. 8° da Lei n® 14.133, de 2021.

Iporã/PR, 28 de Novembro de 2023.

Capítulo II
SÉRGIO L UIZ BORGES

Agente de contratação
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 19AE85FF Art. 3® -O agente de contratação e o respectivo substituto serão
designados pelo Prefeito, através de Portaria, em caráter permanente

especial, conforme o disposto noart. 8° da Lei n° 14.133, de 2021.ou
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